
 
 

 
 

MOÇÃO Nº /2025
 
 
 

                
O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Consórcio Intermunicipal da
Região Oeste Metropolitana de São Paulo (CIOESTE), pelos seus relevantes 12 (doze) anos
de serviços prestados à população e às gestões municipais.
 
O CIOESTE foi instituído no ano de 2013, reunindo inicialmente 08 (oito) municípios da
Região Oeste Metropolitana de São Paulo, com o propósito de promover cooperação,
integração, planejamento e execução de políticas públicas intermunicipais. 
 
Os municípios que iniciaram integrando o consórcio foram:  Barueri, Carapicuíba, Cotia,
Itapevi, Jandira, Osasco, Santana de Parnaíba, Pirapora do Bom Jesus.
 
Hoje o consórcio representa mais de 3 milhões de habitantes, reúne expressiva participação
no PIB estadual e nacional, e tem se consolidado como instrumento de governança pública
– permitindo às cidades integradas meter-se em temas comuns com eficiência e escala. 
 
Nesta gestão (2025), assumiram a presidência o Prefeito Guto Issa (Prefeito de São Roque)
e a vice-presidência o Prefeito Kauãn Berto (Prefeito de Cajamar). 
 
Ao longo de sua trajetória, o CIOESTE tem contribuído para articular esforços nas áreas de
mobil idade urbana, infraestrutura, meio ambiente, segurança pública, saúde,
desenvolvimento econômico, o que se traduz em benefícios diretos aos municípios
participantes, por meio de economia de escala, licitações conjuntas, planejamento regional
integrado e melhoria da qualidade de vida da população. 
 
Portanto, por meio desta Moção de Aplausos, manifesto meu reconhecimento e
congratulações ao CIOESTE, à sua Diretoria, aos Prefeitos e Prefeitas que compõem a
Assembleia de Prefeitos.
 
Em particular, saúdo  o Presidente Guto Issa e o Vice-Presidente Kauãn Berto, pela
confiança demonstrada pelos municípios e pelo compromisso assumido na condução desta
gestão, repleta de desafios e oportunidades para o nosso território.
 
Saúdo a coragem de liderar este instrumento regionalizado de cooperação, bem como a
disposição em convergir interesses municipais em favor de um objetivo comum: o
desenvolvimento sustentável da Região Oeste Metropolitana.
 
Destaco que, por meio da atuação do CIOESTE, nossos municípios associadas:
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Ampliam sua capacidade de articulação com esferas estadual e federal, fortalecendo sua
voz política e institucional.
 
Conquistam ganhos de eficiência ao realizar ações conjuntas nas áreas de saneamento,
transportes, mobilidade, logística, meio ambiente e logística urbana.
 
Podem planejar de forma integrada e regionalizada, escapando do isolamento municipal e
favorecendo redistribuição de responsabilidades e benefícios.
 
Seguem mais preparados para enfrentar grandes desafios metropolitanos — como os
relacionados à mobilidade, à expansão urbana, à infraestrutura verde, à segurança pública,
à saúde coletiva e à adaptação às crises climáticas.
 
Por todos esses motivos, enalteço a trajetória bem-sucedida do CIOESTE ao longo desses
doze anos, reafirmo meu apoio à continuidade desse trabalho conjunto e manifesto votos de
pleno êxito à gestão.
 
Que os 14 municípios que atualmente compõem o consórcio — Araçariguama, Barueri,
Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Ibiúna, Itapevi, Itu, Jandira, Osasco, Pirapora do Bom Jesus,
Santana de Parnaíba, São Roque e Vargem Grande Paulista — sigam integrados, unidos e
sinérgicos, fortalecendo seus territórios e assegurando benefícios concretos para sua
população.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 21 de outubro de 2025.
 

 
 

Jonathan Gomes Ferreira de Souza 
Jonathan Gomes 
VEREADOR(A) 

PSD
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